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Pitanga, 17 de julho de 2024

DE: PRESIDENTE

PARA: AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO

Prezados Senhores:

Considerando as informações e pareceres conüdos no presente

processo, tendo em vista a manifestação contábil de quê existe saldo orçamentário

para assumir a'despesa, parecer jurídico de que há a possibilidade de contratação,

AUTORIZO para que seja realizada dispensa não eletrônica para aquisição de doze

cerüficados digitais tipo 41, nos termos do art. 75, ll da Lei ns 14.73312027.

A dispensa não restriüva a ME e EPP deve-se ao fato de que no

Município de Pitanga não existe no mínimo três ME/EPP que prestam o serviço.

O agente de contratação e equipe de apoio são aqueles nomeados pela

Portaria ne 5, de 15 de janeiro de 2024.

Encaminhe-se ao agente de

providências necessárias.

tratação e equipe de apoio para as

Valdo odrigu eLtma

Presidente

AUTORIZACÃO
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PORTARIA N" 512024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕES, CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO '

INTERNO,

RESOLVE

Art. 10 Designar para atuar mmo Agente de Conlratação e Pregoeira em lícitaçÕes, no âmbito da
Câmara'Municipal de Pitanga - PR, a servidora Regiane Bobato, concedendo à mesma GF-3,
conformê Lei no 2071, de 28 de junho de 2017.

Art.20 Ficam designados para atuarem como mêmbros da equipe dê apoio os servidores
Daniela Kloster Cleve, Eloana Huk e Margarett Martins de Oliveira, concedendo ao servidor
efetivo gratificação pelo exercício de função - GF-7, de acordo com a Lei no 2071, de 28 de
junho de 2017, observando-se o inciso lll do § 3o do art.27 da mesma.

Art. 30 Esta Portaria entra êm vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 15 de janeiro de 2024

Valdom Limar
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Presidente da Câmara
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